
    PROJETO DE LEI Nº                ,DE 2003 
       (Do Sr. André Luiz ) 

 
 
 

 
                        Isenta do pagamento de IPVA os veículos de  

propriedade  das instituições filantrópicas, creches,    
asilos, orfanatos, reconhecidos como de utilidade pública.    
 
 
 
 

                             O Congresso Nacional decreta:             
 
 
   Art. 1º - Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, em todo o território nacional, os 
veículos terrestres de propriedade  de instituições filantrópicas, creches, asilos, 
orfanatos, reconhecidos por Lei Federal como de utilidade pública. 
    

                    Art. 2º - Para usufruir do benefício desta Lei, é necessário que o 
veículo esteja licenciado em nome da instituição e esteja identificado na lataria do 
veículo, em espaço não inferior a cinqüenta por vinte centímetros , o nome da 
entidade beneficiada. 

 
  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
    JUSTIFICATIVA 
 
 
  Inúmeras instituições filantrópicas sobrevivem atualmente à 

custa de muito sacrifício. Com o orçamento apertado em que os gastos crescem 
com a inflação, à medida em que reduzem as doações, sempre aquém das 
necessidades para a alimentação e remédios para os internos. 

  Algumas têm sido obrigadas a fechar suas portas ou a desfazer-
se de seus bens, como veículos utilizados para o atendimento de seus acolhidos, 
para buscar doações ou para o transporte até hospitais e escolas. 

   
         



 
            Isentar esses veículos do pagamento de IPVA é o reconhecimento do 

Estado pelo serviço social que prestam, uma pequena ajuda para melhorar o 
orçamento destas instituições. 

 
 
    Sala das Sessões, em           /04/03 
 
 
     
    Deputado ANDRÉ LUIZ 
     


